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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

REQUERIMENTO  Nº DE 2023

(Autoria: Deputada Dayse Amarilio e outros)

 

Requer a criação e o registro da
Frente Parlamentar em Defesa e
Fortalecimento dos Agentes
Comunitário de Saúde – ACS e dos
Agentes de Vigilância Ambiental em
Saúde - AVAS.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

 

Requeremos, nos termos da Resolução nº 255/2012, a criação e o registro da Frente
Parlamentar em Defesa e Fortalecimento dos Agentes Comunitário de Saúde – ACS e dos
Agentes de Vigilância Ambiental em Saúde - AVAS, com o escopo de defesa e valorização da
referida categoria em âmbito distrital.

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 O presente requerimento de criação e registro da  Frente Parlamentar em Defesa e
Fortalecimento dos Agentes Comunitário de Saúde – ACS e dos Agentes de Vigilância

 Ambiental em Saúde - AVAS , de natureza suprapartidária, plural e permanente, representa
iniciativa parlamentar extremamente importante, para que os referidos profissionais sejam
defendidos, valorizados e que as regras atinentes à sua carreira sejam efetivamente
cumpridas. 

Com efeito, o Agente Comunitário em Saúde (ACS) é fundamental para o modelo de
atenção, pois realiza a integração dos serviços de saúde da Atenção Básica com a
comunidade. Tem como atribuição o exercício de atividades de prevenção de doenças e
promoção da saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas,
desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS.

Assim, os agentes comunitários de saúde  desenvolvem atividades de prevenção de
doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação Popular em Saúde,
realizando visitas domiciliares com objetivo de ampliar o acesso da comunidade assistida às
ações e aos serviços de informação, de saúde, de promoção social e de proteção da
cidadania.
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No entanto, tais profissionais enfrentam uma série de dificuldades, com extensa
exposição ao sol, poeira, chuva, além da falta de conhecimento de algumas pessoas acerca
das funções desse profissional, o que dificulta ou impede sua inserção no domicílio da
população. 

Já os Agentes de Vigilância Ambiental em saúde realizam ações de campo, visitas
domiciliares e comunitárias, especialmente no que tange aos programas de saúde ambiental
que possuem relação com fatores biológicos e não biológicos, além do controle de endemias,
zoonoses entre outras ações.

São fundamentais no combate à dengue, doença endêmica que assola o Distrito
Federal anualmente.  Note-se, pois, que tais profissionais são imprescindíveis para a
população de nossa cidade

No entanto, tais profissionais ainda sofrem com falta de valorização e com o
descumprimento de normas a eles aplicáveis. Apenas a título de exemplo, a Emenda
Constitucional nº 120 dispõe acerca do necessário pagamento do adicional de insalubridade,
parcela remuneratória que não está sendo paga a tais servidores, a despeito de norma
constitucional mandatória.

Por este e outros temas, há representações do Sindicato representativo da categoria
e desta parlamentar, primeira signatária, de modo a tentar que o Poder Executivo tome as
providências relacionadas aos ACS e aos AVAS. 

Assim, a presente Frente usará dos instrumentos necessários para debater, promover
audiências e reuniões públicas, provocar os órgãos de controle e revisar as normas legais e
infralegais.

Todas essas medidas pretendem resultar no auxílio, por parte desta Frente
Parlamentar, à prestação de serviço de saúde com excelência, fiscalizando o Poder Executivo
no que for necessário e auxiliando na construção normativo-legislativa.

Dessa forma, encaminhamos em anexo, os documentos necessários para a criação e
 registro da  Frente Parlamentar em Defesa e Fortalecimento dos Agentes Comunitário de

 Saúde – ACS e dos Agentes de Vigilância Ambiental em Saúde - AVAS .

Pela importância da criação desta Frente Parlamentar, requer-se aos  Pares a
aprovação do presente Requerimento.

 

DEPUTADA DAYSE AMARILIO

PSB/DF
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